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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

benefício de ALEXANDRE FRANCELINO DA SILVA contra decisão por 

meio da qual Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro indeferiu a medida de urgência pleiteada perante aquela instância, nos 

autos de n. 0067148-60.2010.8.19.0038.

Ainda que não se encontre nos autos a decisão objeto do 

mandamus, observa-se que, às e-STJ fls. 150/161, a autoridade impetrada 

informou o deferimento liminar do pleito defensivo, tendo sido determinado o 

recolhimento de mandado de prisão ou a expedição de alvará de soltura.

Diante desse atendimento, reconheço a perda de objeto deste 

habeas corpus, nos termos do art. 34, XI, do RISTJ, razão pela qual fica extinto 

o feito. 

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se às instâncias ordinárias.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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